
 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
Digníssimo Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
 

MENSAGEM N.º 089/2023  

Manaus, 18 de setembro de 2023. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhoras Deputadas e Senhores Deputados, 

 

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no 

uso da prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, § 1.º da Constituição 

Estadual, decidi pela aposição de VETO TOTAL, por contrariedade ao 

interesse público, ao Projeto de Lei que “ALTERA a Lei Promulgada n.º 241, 

de 31 de março de 2015, que ‘Consolida a legislação relativa à pessoa com 

deficiência no Estado do Amazonas, e dá outras providências.’.”.  

Sem prejuízo do reconhecimento das nobres intenções da 

Proposição, a matéria foi levada à manifestação dos órgãos técnicos estaduais 

relacionados ao tema, que se manifestaram pelo veto da Proposição, pelas 

razões a seguir expostas. 

O Projeto de Lei pretende a inclusão da fibromialgia no rol 

de deficiências físicas, de que trata o inciso II do artigo 4.º da Lei Promulgada 

n.º 241/2015, além da inclusão do artigo 115-A, com vistas a assegurar a 

prioridade de vaga para os alunos, cujos pais ou responsáveis legais sejam 

pessoas com deficiência, em unidade de rede pública estadual de educação 

mais próxima de seu domicílio ou local de trabalho de seu responsável. 

A Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e 

Cidadania – SEJUSC, por intermédio de sua Secretaria Executiva da Pessoa 

com Deficiência, apontou que embora a fibromialgia possa causar dificuldades 

motoras, a enfermidade não é classificada como deficiência pela legislação 

vigente, razão pela qual sua inclusão no rol de deficiências se demonstra 

inadequada. 
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Já a Secretaria de Estado de Educação e Desporto 

Escolar – SEDUC apontou que a Proposição, neste ponto, carece de critérios 

objetivos que especifiquem quem deve ser atendido com prioridade, quando 

colocados lado a lado, por exemplo, um estudante com fibromialgia e outro 

com deficiência física ou mental. 

Registre-se que a educação é um direito social e deve ser 

garantido a todos, como um dever do Estado e da família, conforme prevê a 

Constituição Federal, tendo como princípios que norteiam o sistema 

educacional a igualdade de condições para o acesso ao ensino e permanência 

do aluno na escola. 

No âmbito do Estado do Amazonas, a Secretaria de 

Estado de Educação e Desporto Escolar – SEDUC garante ao aluno com 

deficiência prioridade de atendimento no Calendário de Matrículas, sendo a 

busca pela escola facultada ao responsável pela criança ou adolescente, de 

acordo com seus interesses particulares, oferta do ensino na escola e 

disponibilidade da vaga. 

Em âmbito nacional, o inciso X do artigo 4.º da Lei 

Federal n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 

bases da educação nacional, já dispõe que o dever do Estado com educação 

escolar pública será efetivado mediante a garantia, dentre outras, de vaga na 

escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais próxima de 

sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos 

de idade.  

Ademais, o artigo 53, inciso V, da Lei Federal n.º 8.069, 

de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, ao estabelecer que a criança e o adolescente tem direito à 

educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o 

exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegura o acesso à 

escola pública e gratuita, próxima de sua residência, garantindo-se vagas no 

mesmo estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de 

ensino da educação básica.  
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Dito isto, 

estabelecido tais garantias, 

pais ou responsáveis legais sejam pessoas com deficiência...”, em detrimento a 

outros alunos que, por exemplo,

outras patologias, a Proposição acaba por

no que se refere ao acesso educacional.

Pelo

motivos de Veto Total 

ilustres Senhoras Deputadas e 

oportunidade, expressões de distinguido apreço.

 

Dito isto, uma vez já tendo a legislação nacional 

ais garantias, ao propor prioridade de acesso aos “alunos, cujos 

pais ou responsáveis legais sejam pessoas com deficiência...”, em detrimento a 

, por exemplo, tenham pais/responsáveis portadores de 

outras patologias, a Proposição acaba por ferir o princípio geral da isonomia, 

no que se refere ao acesso educacional. 

Pelo exposto, nos termos constitucionais, submeto os 

Total à apreciação dessa Casa Legislativa, reiterando 

ilustres Senhoras Deputadas e aos ilustres Senhores Deputados, na 

oportunidade, expressões de distinguido apreço. 

 

WILSON MIRANDA LIMA 
Governador do Estado 
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